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Gabinete do Prefeito
DESPACHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO – PORTARIA 082/2015
ASSUNTO: APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA – CONTRA-
TO Nº 307/2013 – TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2013 - EMPRESA: PER-
DONCINI E SANCHES LTDA. – ME  CNPJ: 17.809.603/0001-31
1 – Considerando que a empresa supra citada fora Contratada Conforme Con-
trato nº 307/2013 da Licitação Tomada de Preços 18/2013, referente ao objeto: 
Contratação de empresa para execução da obra de ampliação de quatro salas de 
aula na Escola Municipal Gonçalo Moreno Gutierrez, localizada a Rua Murici, 
615, zona 45, quadra 01/01-a, na cidade de Cianorte - PR;
2 – Considerando que a empresa descumpriu as alíneas: “d”, “e” e “f” da Cláusu-
la 13ª do referido contrato consoante respectivamente à: Ter cedido a execução 
do Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização 
do CONTRATANTE;  cancelamento do contrato; e ter agido com culpa nas 
infrações às obrigações contratuais e dispositivos legais, bem como, os artigos 
70 e 73 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 sendo tais irregularidades apuradas em 
Processo Administrativo processado pelos membros da Portaria 82/2015; e
3 – Considerando que o Processo Administrativo obedeceu todos os requisitos 
legais, onde foi oferecido amplo direito à defesa.
DECIDO:
1 – Tendo em Vista a Comprovação de descumprimento da Cláusula 13ª  Con-
trato 307/2013 referente à Tomada de Preços 18/2013, descumprimento ainda 
os artigos 70 e 73 parágrafo 2º da Lei 8.666/93, sendo  estas irregularidades 
objeto de Processo Administrativo instruído pela Portaria 082/2015, decido pela 
Aplicação de Penalidade de: Suspensão de Participação em Licitação e Impedi-
mento de Contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02(dois) anos, à 
empresa: Perdoncini E Sanches Ltda. – ME; e Multa no Valor de 20% do Valor 
Contratual, correspondendo ao Valor de R$ 49.444,60 (quarenta e nove mil, qu-
atrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos). 
2 – Lavra-se o Termo de Imposição de Penalidade, Publique-se, Comunique-se 
à Empresa e Junta-se ao Processo Licitatório; e
3 – Cumpra-se.
É o Despacho.
Sala do Gabinete do Prefeito, aos 17 dias do mês de outubro de 2016.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito Municipal – Cianorte/Pr

EDITAL DE IMPOSIÇÃO DE SANÇAO ADMINISTRATIVA
Ref: Contrato 307/2013, referente à Licitação Tomada de Preços nº 18/2013.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, 
TORNA PÚBLICO
 A imposição de Penalidade de Suspensão de Participação em Lici-
tação e Impedimento de Contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
02(dois) anos; e Multa no Valor de 20% do Valor Contratual, correspondendo ao 
Valor de R$ 49.444,60 (quarenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro 
reais e sessenta centavos) à empresa: PERDONCINI E SANCHES LTDA. - ME 
CNPJ: 17.809.603/0001-31, Apurado pelo Procedimento Administrativo reali-
zado pela Comissão nomeada pela Portaria 082/2015 que apurou infração as alí-
neas: “d”, “e” e “f” da Cláusula 13ª do referido contrato (Ter cedido a execução 
do Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização 
do CONTRATANTE;  cancelamento do contrato; e ter agido com culpa nas 
infrações às obrigações contratuais) - com fulcro nos Artigos 70 e 73 parágrafo 
2º da Lei 8.666/93.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, aos 17 dias do mês de outubro de 2016.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito Municipal 

Cianorte/Pr

LEI COMPLEMENTAR N° 01/2016
Acrescenta o inciso XI no art. 220 da Lei Municipal nº 755 de 24 de outubro de 
1983; e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte
  L E I
Art. 1º. O art. 220 da Lei Municipal nº 755, de 24 de outubro de 1983, passa a 
vigorar acrescido do inciso XI, com a seguinte redação:
“Art. 220. ...
(...)
XI – A dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabele-
cidas em lei.”
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Fica revogada disposição em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de outubro de 2016.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 99/2016
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 



Órgão Oficial Nº 0881                       Quinta-feira, 20 de Outubro de 2016                                      Pág. 

Prefeitura do Município de Cianorte      www.cianorte.pr.gov.br/orgaooficial       Assessoria de Comunicação Social                                       

2
Considerando a necessidade de instituir Comissão de Seleção no âmbito da Se-
cretaria Municipal de Bem Estar Social, nos termos do art. 26 do Decreto Muni-
cipal nº 145, de 23 de agosto de 2016;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica instituída no âmbito da Secretaria Municipal de Bem Estar Social 
a Comissão de Seleção de propostas apresentadas pelas organizações da socie-
dade civil.
Parágrafo único. As atribuições da Comissão de Seleção serão aquelas impostas 
pelo Decreto Municipal nº 145, de 23 de agosto de 2016.
Art. 2º. A Comissão de Seleção será composta pelos seguintes servidores:
Milene de Almeida Romagnoli
Maria Zélia Ferreira Pietraroia
Gisele Mackert
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de outubro de 2016.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

PORTARIA Nº 100/2016
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
Considerando a necessidade de instituir Comissão de Seleção no âmbito da Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, nos termos do art. 26 do Decreto 
Municipal nº 145, de 23 de agosto de 2016;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica instituída no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura a Comissão de Seleção de propostas apresentadas pelas organizações da 
sociedade civil.
Parágrafo único. As atribuições da Comissão de Seleção serão aquelas impostas 
pelo Decreto Municipal nº 145, de 23 de agosto de 2016.
Art. 2º. A Comissão de Seleção será composta pelos seguintes servidores:
Valquiria Charles da Silva
Vanessa de Oliveira Fernandes
Amélia Carvalho de Andrade
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de outubro de 2016.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

PORTARIA Nº 101/2016
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
Considerando a necessidade de instituir Comissão de Monitoramento e Ava-
liação no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nos termos do 
art. 63 do Decreto Municipal nº 145, de 23 de agosto de 2016;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica instituída no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
a Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias celebradas pelo Mu-
nicípio, através da Secretaria, com as organizações da sociedade civil.
Parágrafo único. As atribuições da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
serão aquelas impostas pelo Decreto Municipal nº 145, de 23 de agosto de 2016.
Art. 2º. A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta pelos segu-
intes servidores:
Fabiana Oliveira Garcia
Juliana Turetti Romeiro Peruci
Amélia Carvalho de Andrade
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de outubro de 2016.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

PORTARIA Nº 102/2016
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
Considerando a necessidade de instituir Comissão de Monitoramento e Ava-
liação no âmbito da Secretaria Municipal de Bem Estar Social, nos termos do 
art. 63 do Decreto Municipal nº 145, de 23 de agosto de 2016;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica instituída no âmbito da Secretaria Municipal de Bem Estar Social 
a Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias celebradas pelo Mu-
nicípio, através da Secretaria, com as organizações da sociedade civil.
Parágrafo único. As atribuições da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
serão aquelas impostas pelo Decreto Municipal nº 145, de 23 de agosto de 2016.
Art. 2º. A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta pelos segu-

intes servidores:
Gisele Mackert
Renata Francielle Moreira Peruci
Fabio Magalhães dos Santos
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de outubro de 2016.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

D E C R E T O  Nº 171/16
Abre crédito adicional especial autorizado pela Lei Municipal nº 4.820/16, de 19 
de outubro de 2016, e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D   E   C   R   E   T   A
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional especial no valor de R$ 
244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais), que passará a fazer parte do 
orçamento vigente sob a seguinte classificação:
13.00. Secretaria de Bem Estar Social
13.04. Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
13.04.0824300197.001. Reforma e Ampliação da Pousada da Criança e do Ado-
lescente
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 3880)...................................R$192.000,00
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 880)......................................R$52.000,00
 Total..............................................................................R$244.000,00
 Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recur-
sos, em igual importância, provenientes de:
 I. Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, na 
fonte 880 - Contribuições e Legados de Entidades Não-Governamentais - ECA/
FMDCA, conforme disposto no art. 43, § 1º, I da Lei nº 4.320/64...R$192.000,00
II. Excesso de arrecadação verificado na fonte de recursos 880 - Con-
tribuições e Legados de Entidades Não-Governamentais - ECA/FMDCA, con-
forme disposto no art. 43, § 1º, II da Lei nº 4.320/64, na seguinte categoria de 
receita:  
1.0.0.0.00.00.00.00. Receitas Correntes
1.7.0.0.00.00.00.00. Transferências Correntes
1.7.2.0.00.00.00.00. Transferências Intergovernamentais
1.7.2.3.00.00.00.00. Transferências dos Municípios
1.7.2.3.02.00.00.00. Contribuições e Legados de Entidades Governamentais –    
ECA/FMDCA..................................................................................R$52.000,00
 Total..............................................................................R$244.000,00
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de outubro de 2016.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

D E C R E T O  Nº 172/16
Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 4.821/16, 
de 19 de outubro de 2016, e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D   E   C   R   E   T   A
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 154.087,50 (cento e cinquenta e quatro mil, oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:
13.05.0824300196.097. Manutenção das Ações Relativas ao Atendimento da 
Criança e do Adolescente
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 810)......................................R$420,50
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte 809)................
..........................................................................................................R$54.225,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 000).........R$8.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 810).........R$32.442,00
13.06.0824400192.105. Manutenção das Ações Relativas ao Atendimento So-
cial
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 807)..................................R$17.038,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 000)..........R$4.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 807).........R$37.962,00
 Total..............................................................................R$154.087,50
 Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:
I. Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, na 
fonte 810 - Convênio Crescer em Família, conforme disposto no art. 43, § 1º, 
I da Lei nº 4.320/64..........................................................................R$32.862,50
II.Excesso de arrecadação verificado nas fontes de recursos 807 – Convênio 
PAIF e 809 – Convênio Liberdade Assistida, conforme disposto no art. 43, § 1º, 
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II da Lei nº 4.320/64, nas seguintes categorias de receita:  
1.0.0.0.00.00.00.00. Receitas Correntes
1.7.0.0.00.00.00.00. Transferências Correntes
1.7.6.0.00.00.00.00. Transferências de Convênios
1.7.6.2.00.00.00.00. Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Fe-
deral e Suas Entidades
1.7.6.2.99.00.00.00. Outras Transf. de Convênios dos Estados 
1.7.6.2.99.15.00.00. Convênio PAIF (Fonte 807)............................. R$55.000,00
1.7.6.2.99.17.00.00. Convênio Liberdade Assistida (Fonte 809).....R$54.225,00
IIICancelamento parcial, em igual importância, da seguinte dotação do orça-
mento vigente:  
 13.05.0824300196.097. Manutenção das Ações Relativas aos Direitos da Cri-
ança e do Adolescente
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (Fonte 000)..................
............................................................................................................R$8.000,00
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas (Fonte 000)................
............................................................................................................R$4.000,00
 Total.............................................................................R$154.087,50
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de outubro de 2016.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

D E C R E T O  Nº 173/16
Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 4.696/15, 
de 15 de dezembro de 2015, e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
D   E   C   R   E   T   A
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para reforço da seguinte dotação do orçamento 
vigente:
01.001.28.846.0000.0.001. Contribuição para Formação do PASEP
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas (Fonte 001)......R$20.000,00
 Total...............................................................................R$20.000,00
 Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes do cancelamento parcial, em igual importância, da seguinte do-
tação do orçamento vigente:
01.001.99.997.9999.0.099. Reservas do RPPS
9.9.99.99 Reserva de Contingência (Fonte 999)..............................R$20.000,00
 Total................................................................................R$20.000,00
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de outubro de 2016.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

L     E     I     Nº     4.820/16
Inclui ação no Programa nº 0019. Proteção Social, constante do Anexo III – 
Programa, Ações e Metas, da Lei Municipal nº 4.591/15, de 02 de julho de 2015 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias); Inclui ação no Programa nº 0019. Proteção 
Social, constante do Anexo III – Programas, Ações e Metas da Lei Municipal nº 
4.208/13, de 11 de dezembro de 2013 (Plano Plurianual) e alterações posterio-
res; autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras providências.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte
  L E I
 Art. 1º. Fica incluída nova ação no Programa nº 0019. Proteção So-
cial, constante do Anexo III – Programa, Ações e Metas da Lei Municipal nº 
4.591/15, de 02 de julho de 2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exer-
cício de 2016), para execução no corrente exercício, com as seguintes especifi-
cações:
Ação 7.001. Reforma e Ampliação da Pousada da Criança e do Adolescente
Função: 08. Assistência Social
Subfunção: 243. Assistência à Criança e ao Adolescente
Unidade responsável: Secretaria de Bem Estar Social
Tipo: P
Produto (Bem ou Serviço): Prédio reformado
Unidade de medida: m²  
Meta física: 104,78
Valor: R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais).
Objetivo: Proporcionar mais conforto e segurança às crianças e adolescentes 
atendidos.
 Art. 2º. Fica incluída nova ação no Programa nº 0019. Proteção 

Social, constante do Anexo III – Programa, Ações e Metas da Lei Municipal 
nº 4.208/13, de 11 de dezembro de 2013 (Plano Plurianual para o quadriênio 
2014-2017) e alterações posteriores, para execução no corrente exercício, com 
as seguintes especificações:
Ação 7.001. Reforma e Ampliação da Pousada da Criança e do Adolescente
Função: 08. Assistência Social
Subfunção: 243. Assistência à Criança e ao Adolescente 
Unidade responsável: Secretaria de Bem Estar Social
Tipo: P
Produto (Bem ou Serviço): Prédio reformado
Unidade de medida: m²  
Meta física: 104,78
Valor: R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais).
Objetivo: Proporcionar mais conforto e segurança às crianças e adolescentes 
atendidos.
 Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
especial no valor de R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais), que 
passará a fazer parte do orçamento vigente sob a seguinte classificação:
13.00. Secretaria de Bem Estar Social
13.04. Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
13.04.0824300197.001. Reforma e Ampliação da Pousada da Criança e do Ado-
lescente
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 3880)...................................R$192.000,00
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 880).......................................R$52.000,00
 Total..............................................................................R$244.000,00
 Art. 4º. O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com os 
recursos, em igual importância, provenientes de:
 I. ,Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, na 
fonte 880 - Contribuições e Legados de Entidades Não-Governamentais - ECA/
FMDCA, conforme disposto no art. 43, § 1º, I da Lei nº 4.320/64...R$192.000,00
II. Excesso de arrecadação verificado na fonte de recursos 880 - Con-
tribuições e Legados de Entidades Não-Governamentais - ECA/FMDCA, con-
forme disposto no art. 43, § 1º, II da Lei nº 4.320/64, na seguinte categoria de 
receita:  
1.0.0.0.00.00.00.00. Receitas Correntes
1.7.0.0.00.00.00.00. Transferências Correntes
1.7.2.0.00.00.00.00. Transferências Intergovernamentais
1.7.2.3.00.00.00.00. Transferências dos Municípios
1.7.2.3.02.00.00.00. Contribuições e Legados de Entidades Governamentais –    
ECA/FMDCA..................................................................................R$52.000,00
 Total..............................................................................R$244.000,00
 Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de outubro de 2016.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

L     E     I     Nº     4.821/16
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, por 
seus representantes legais, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanci-
ona a seguinte
  L E I
 Art. 1º. Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 154.087,50 (cento e cinquenta e quatro mil, oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:
13.05.0824300196.097. Manutenção das Ações Relativas ao Atendimento da 
Criança e do Adolescente
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 810)......................................R$420,50
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte 809).................
..........................................................................................................R$54.225,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 000)..........R$8.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 810).........R$32.442,00
13.06.0824400192.105. Manutenção das Ações Relativas ao Atendimento So-
cial
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 807).................................R$17.038,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 000)..........R$4.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 807).........R$37.962,00
 Total..............................................................................R$154.087,50
 Art. 2º. O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com re-
cursos provenientes de:
I. Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, na 
fonte 810 - Convênio Crescer em Família, conforme disposto no art. 43, § 1º, I 
da Lei nº 4.320/64............................................................R$32.862,50
II. Excesso de arrecadação verificado nas fontes de recursos 807 – Convênio 
PAIF e 809 – Convênio Liberdade Assistida, conforme disposto no art. 43, § 1º, 
II da Lei nº 4.320/64, nas seguintes categorias de receita:  
1.0.0.0.00.00.00.00. Receitas Correntes
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1.7.0.0.00.00.00.00. Transferências Correntes
1.7.6.0.00.00.00.00. Transferências de Convênios
1.7.6.2.00.00.00.00. Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Fe-
deral e Suas Entidades
1.7.6.2.99.00.00.00. Outras Transf. de Convênios dos Estados 
1.7.6.2.99.15.00.00. Convênio PAIF (Fonte 807)............................. R$55.000,00
1.7.6.2.99.17.00.00. Convênio Liberdade Assistida (Fonte 809).....R$54.225,00
III Cancelamento parcial, em igual importância, da seguinte dotação do orça-
mento vigente:  
13.05.0824300196.097. Manutenção das Ações Relativas aos Direitos da Cri-
ança e do Adolescente
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (Fonte 000)..................
...........................................................................................................R$8.000,00
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas (Fonte 000)................
............................................................................................................R$4.000,00
 Total..............................................................................R$154.087,50
 Art. 3º. Este Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de outubro de 2016.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 1181/2016-LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de dire-
ito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, e a empresa A G ROSSATO - DISTRIBUIDORA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Luiz Carlos Zani 4095 A, 
Parque Industrial V, CEP 86.200-000, telefone (43) 3258-1806, na cidade de 
Ibiporã, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.499.940/0001-00.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de Licitação modali-
dade Pregão Presencial nº 261/2016.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para os pacientes atendidos pelo 
Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, pelo Centro de Atenção Psicossocial 
Infantil - CAPSi e para os funcionários do Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência – SAMU.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
5.963,00 (Cinco mil novecentos e sessenta e três reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 13 de outubro de 2016.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 1186/2016 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de dire-
ito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa C R BARBOSA FUNILARIA  - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à Rua Manoel Francisco da Rocha, 
471, Complexo Industrial do Vestuário, CEP 87.211-604, telefone (44) 3629-
8247, na cidade de Cianorte, estado do Paraná,  inscrita no CNPJ/MF sob nº 
73.331.852/0001-35. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Pre-
gão Presencial nº 320/2016.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção em 
porta pneumática automática, limpador de para-brisa, painel dianteiro e banco 
de motorista dos ônibus da frota do transporte escolar.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
40.852,00 (quarenta mil oitocentos e cinquenta e dois reais).    
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 18 de outubro de 2016.   

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE ANULAÇÃO PARCIAL DE HOMOLOGAÇÃO

Referente à Licitação nº 161/2016, modalidade Pregão Eletrônico, Processo 

256/2016, concernente ao Registro de Preços visando à Contratação de empresa 
para prestação de serviços de cópia de chave, abertura de portas em geral, troca 
de miolo de chave, amolar tesoura e aquisição de fechaduras, cilindro, mola de 
piso e cadeados para a Secretaria Municipal de Bem Estar Social.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
I – Anulação parcial da Homologação/Adjudicação, firmada pela empresa 
CASA DAS FECHADURAS BOLINHAS, referente aos itens 02, 03, 04, 05, 
06, 07, 08, 10, 11, 14 e 15.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 18 de Outubro de 2016.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 822/2016 FIRMADO EN-
TRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA CASADO & VICENTE 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME, ORIUNDO DA LICITAÇÃO MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇO Nº 08/2016.
CONTRATANTE: Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede no Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF 
no 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito, 
Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de Identidade RG n ° 
1.554.531-3, e do CPF no 258.569.019-91 e
CONTRATADA: CASADO & VICENTE CONSTRUÇÕES LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av. Rio Branco, 430, zona de Ar-
mazém, fone (44) 3629-2010, CEP 87209-020, na cidade de Cianorte, estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 21.097.853/0001-63, neste ato representada 
pelo seu sócio administrador, o Sr. Bruno Plácido Casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 10.742.934-4 SSP/PR e do CPF nº 068.612.729-30, residente 
e domiciliado em Cianorte/Paraná.
Cláusula Primeira: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de execução para 30/01/2017 e do prazo de vigência para 28/02/2017.
 Cláusula Segunda: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais 
cláusulas do contrato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 14 de outubro de 2016.

           Bruno Plácido Casado                              Claudemir Romero Bongiorno
 CASADO & VICENTE CONSTRUÇÕES LTDA - ME        Prefeito                            
                      Contratada                                                Contratante

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 868/2016 FIRMADO EN-
TRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA CLAUDINEI SOARES 
DA ROCHA & CIA LTDA - EPP, ORIUNDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 26/2016.
CONTRATANTE: Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede no Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF 
no 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito, 
Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de Identidade RG n ° 
1.554.531-3, e do CPF no 258.569.019-91 e
CONTRATADA: CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Jaracatiá 253 A, Município 
de Japurá, estado do Paraná, CEP 87.225-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.326.878/0001-35, telefone (44) 3635-1139, neste ato representado por seu 
sócio administrador, o Sr. Claudinei Soares Da Rocha, residente e domiciliado 
no Município de Japurá-PR, portador da Cédula de Identidade nº 6.594.891-5 e 
inscrito no CPF/MF nº 023.076.819-90.
Cláusula Primeira: O presente termo aditivo tem por objeto acrescentar o valor 
de R$ 16.227,97 (dezesseis mil e duzentos e vinte e sete reais e noventa e sete 
centavos), passando o contrato a ter o valor de R$ 610.999,53 (seiscentos e dez 
mil e novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e três centavos).
 Cláusula Segunda: Dotação orçamentária:

Cláusula Terceira: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais 
cláusulas do contrato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 18 de outubro de 2016.

            Claudinei Soares Da Rocha                                                 Claudemir 
Romero Bongiorno
 CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA - EPP Prefeito                            
                      Contratada           Contratante

Secretaria de Administração
Div. de Licitação

 

 
0802 10 00301 7 1 56 Construção de Unidade Básica de Saúde na 449051010700 500 

0802 10 00301 7 1 56 Construção de Unidade Básica de Saúde na 449051010700 3500 
0802 10 00301 7 1 56 Construção de Unidade Básica de Saúde na 449051010700 3510 
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TERMO DE REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TERMO DE REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
208/2016 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA 
CASA DAS FECHADURAS BOLINHAS, ORIUNDO DO PROCESSO DE 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 161/2016.
CONTRATANTE: Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Praça da República no 100, inscrita no 
CNPJ/MF no 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu 
Prefeito, Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 1.554.531-3, e do CPF no 258.569.019-91.
CONTRATADO: CASA DAS FECHADURAS BOLINHA LTDA - EPP, com 
sede na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, à Rua Uberaba, 35, Zona 03, CEP 
87.209-046, telefone (44) 3631-6366, inscrita no CNPJ sob nº 04.139.005/0001-
50, neste ato representada pelo Sr. Marcos Silva Lima, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3.779.281-0 SSP/PR e do CPF nº 506.883.409-20, residente e 
domiciliado em Cianorte/Paraná.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de cópia de chave, 
abertura de portas em geral, troca de miolo de chave, amolar tesoura e aquisição 
de fechaduras, cilindro, mola de piso e cadeados para a Secretaria Municipal de 
Bem Estar Social.
REVOGAÇÃO: A revogação em questão refere-se aos itens 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 10, 11, 14 e 15 da Ata de Registro de Preços Nº 208/2016. 
A presente revogação faz cessar imediatamente, todos os efeitos, direitos e obri-
gações futuras. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 18 de Outubro de 2016.
           Marcos silva lima                                Claudemir Romero Bongiorno  
   Casa das Fechaduras Bolinha LTDA – EPP                  Prefeito Municipal
                    contratada                                                           contratante                                                 

TERMO RESCISÃO DO CONTRATO
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 841/2016 FIRMADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA CASA DAS FECHADURAS 
BOLINHAS, ORIUNDO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 161/2016.
CONTRATANTE: Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Praça da República no 100, inscrita no 
CNPJ/MF no 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu 
Prefeito, Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 1.554.531-3, e do CPF no 258.569.019-91.
CONTRATADO: CASA DAS FECHADURAS BOLINHA LTDA - EPP, com 
sede na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, à Rua Uberaba, 35, Zona 03, CEP 
87.209-046, telefone (44) 3631-6366, inscrita no CNPJ sob nº 04.139.005/0001-
50, neste ato representada pelo Sr. Marcos Silva Lima, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3.779.281-0 SSP/PR e do CPF nº 506.883.409-20, residente e 
domiciliado em Cianorte/Paraná.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de cópia de chave, 
abertura de portas em geral, troca de miolo de chave, amolar tesoura e aquisição 
de fechaduras, cilindro, mola de piso e cadeados para a Secretaria Municipal de 
Bem Estar Social.
RESCISÃO: As partes signatárias, devidamente qualificadas, assinam e fazem 
rescindir o Contrato, oriundo do processo de Pregão Presencial nº 161/2016, 
homologado na data de 24 de Junho de 2016. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 18 de Outubro de 2016.

           Marcos Silva Lima                            Claudemir Romero Bongiorno  
    Casa das Fechaduras Bolinha LTDA – EPP              Prefeito Municipal
                 contratada                                                              contratante                                                 

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 1111/2016-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 202/2016, da Secretaria Municipal de Esportes 
e Lazer, de 17/10/2016,
  RESOLVE:
 Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias da servidora pública 
municipal SABRINA LIMA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo em comissão 
de ASSESSOR DE APOIO AO GABINETE DE ESPORTES, no período de 
17/10/2016 à 01/11/2016, devido às necessidades do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
administração.
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.
de Outubro de 2016.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

Div. de Recursos Humanos
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